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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 113/2001

A Amorim Revestimentos, S. A., pretende com o pre-
sente investimento instalar uma nova linha de fabrico
de um produto com características inovadoras e investir
na aquisição de novos equipamentos tecnologicamente
inovadores no sector, bem como na reorganização do
lay-out.

Assim, serão realizadas adaptações a edifícios e infra-
-estruturas e adquiridos os equipamentos que garantam
a eficiência operacional e a qualidade do produto.

A necessidade de assegurar a quota de mercado
obriga à realização de investimentos que permitam apro-
ximar o produto às efectivas necessidades do mercado,
nomeadamente em termos de dimensões, acabamentos
e designs. Simultaneamente, serão realizados inves-
timentos em investigação e desenvolvimento que per-
mitam o reforço das características, tendo em vista a
excelência, dos produtos em termos ecológicos e de iso-
lamento acústico.

Trata-se de um projecto que envolve um investimento
da ordem dos E 38 065 582 e a criação de 73 postos
de trabalho directos.

Com a implementação do projecto, a empresa prevê
alcançar um volume de vendas da ordem dos
E 70 123 597 em ano cruzeiro (2003).

Face ao exposto, considera-se que este projecto reúne
as condições necessárias à admissão ao regime contra-
tual de investimento e à concessão de incentivos finan-
ceiros e benefícios fiscais previstos no Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato de investimento

e de concessão de incentivos financeiros a celebrar entre
o Estado Português, representado pelo IAPMEI — Ins-
tituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao
Investimento, e a sociedade anónima Amorim Reves-
timentos, S. A., com sede na Rua do Ribeirinho, 202,
São Paio de Oleiros, em Santa Maria da Feira, com
o capital social de E 1 500 000, para a realização de um
projecto de inovação, modernização e expansão indust-
rial.

2 — Atento o disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 39.o
do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de
Julho, e por força do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro, sob proposta do Ministro
das Finanças, conceder os benefícios fiscais em sede
de imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas,
imposto do selo e contribuição autárquica, sob condição
de reconhecimento do interesse do projecto para a
região pela Assembleia Municipal de Santa Maria da
Feira e que constam do contrato de concessão de bene-
fícios fiscais, cuja minuta, rubricada pelo Ministro das
Finanças, ficará arquivada no IAPMEI.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Julho
de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 114/2001

A Amorim Irmãos, S. A., de acordo com a sua visão
estratégica, pretende com o presente investimento
aumentar a quantidade produzida, essencialmente atra-
vés do aumento de produtividade e de racionalização
produtiva.

Serão criadas, em Coruche e em Ponte de Sor, duas
unidades industriais dedicadas à preparação e selecção
de cortiça, garantindo, por um lado, o máximo apro-
veitamento da matéria-prima e suas características qua-
litativas e, por outro, a coordenação logística acrescida
entre esta fase da fileira produtiva e as unidades trans-
formadoras a jusante. Nestes estabelecimentos, proce-
der-se-á à instalação da melhor tecnologia disponível
no fabrico de discos para rolhas técnicas e de cham-
panhe, com impactes positivos quer ao nível da qua-
lidade final do produto quer ao nível da racionalização
produtiva.

Trata-se de um projecto que envolve um investimento
da ordem dos E 74 353 767 e a criação de 232 postos
de trabalho directos.

Com a implementação do projecto, a empresa prevê
alcançar um volume de vendas da ordem dos
E 124 834 598 em ano cruzeiro (2003).

Face ao exposto, considera-se que este projecto reúne
as condições necessárias à admissão ao regime contra-
tual de investimento e à concessão de incentivos finan-
ceiros e benefícios fiscais previstos no Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato de investimento

e de concessão de incentivos financeiros a celebrar entre
o Estado Português, representado pelo IAPMEI — Ins-
tituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao
Investimento, e a sociedade anónima Amorim Ir-
mãos, S. A., com sede no lugar do Salgueiro, apartado 1,
Santa Maria de Lamas, em Santa Maria da Feira, com
o capital social de 500 000 000$, para a realização de
um projecto de inovação, modernização e expansão
industrial.

2 — Atento o disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 39.o
do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de
Julho, e por força do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro, sob proposta do Ministro
das Finanças, conceder os benefícios fiscais em sede
de imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas,
imposto do selo e contribuição autárquica, sob condição
de reconhecimento do interesse do projecto para a
região pelas Assembleias Municipais de Ponte de Sor,
Coruche e Santa Maria da Feira, que constam do con-
trato de concessão de benefícios fiscais, cuja minuta,
rubricada pelo Ministro das Finanças, ficará arquivada
no IAPMEI.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Julho
de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 115/2001

A REFRIGE — Sociedade Industrial de Refrigeran-
tes, S. A., pretende com o presente investimento realizar
um conjunto de acções indispensáveis à modernização



5136 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 187 — 13 de Agosto de 2001

da empresa e à manutenção ou reforço da sua capa-
cidade competitiva a curto ou médio prazo. Para tal,
a empresa irá proceder a uma reestruturação alargada
do lay-out da fábrica, acompanhada da sua remodelação
e modernização do equipamento fabril com impactes
ambientais muito mais favoráveis, bem como permitirão
atingir padrões de qualidade dos produtos mais eleva-
dos, conferindo ainda a todo o sistema produtivo uma
maior flexibilidade, cada vez mais necessária à completa
satisfação das necessidades que vão sendo sentidas pelo
mercado.

Trata-se de um projecto que envolve um investimento
da ordem dos E 44 358 521 e a criação de 54 postos
de trabalho directos.

Com a implementação do projecto, a empresa prevê
alcançar um volume de vendas da ordem dos
E 150 453 337 em ano cruzeiro (2003).

Face ao exposto, considera-se que este projecto reúne
as condições necessárias à admissão ao regime contra-
tual de investimento e à concessão de incentivos finan-
ceiros e benefícios fiscais previstos no Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato de investimento

e de concessão de incentivos financeiros a celebrar entre
o Estado Português, representado pelo IAPMEI — Ins-
tituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao
Investimento, e a sociedade anónima REFRIGE —
Sociedade Industrial de Refrigerantes, S. A., com sede
na Azinhaga da Torre do Fato, 107, Lumiar, em Lisboa,
com o capital social de E 25 000 000, para a realização
de um projecto de inovação, modernização e expansão
industrial.

2 — Atento o disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 39.o
do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de
Julho, e por força do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro, sob proposta do Ministro
das Finanças, conceder os benefícios fiscais em sede
de imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas,
imposto do selo, contribuição autárquica, sisa, sob con-
dição do reconhecimento pela Assembleia Municipal
de Setúbal do interesse do projecto para a região, que
constam do contrato de concessão de benefícios fiscais,
cuja minuta, rubricada pelo Ministro das Finanças, ficará
arquivada no IAPMEI.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Julho
de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 116/2001

A SAI — Automotive Portugal, S. A., empresa do
Grupo Faurecia, que se dedica à produção de peças
plásticas e revestimentos para a indústria automóvel,
está a implementar na sua unidade de Palmela um pro-
jecto de investimento com um custo total de cerca de
10 milhões de euros.

O projecto, que teve início em Julho de 1999 e termina
a Julho de 2001, destina-se a iniciar o novo ciclo de
vida dos produtos a fornecer, incorporando todas as
tecnologias desenvolvidas pelo Grupo, em colaboração
com a Volkswagen.

Para atingir tais objectivos, a empresa aplicará, do
montante do investimento total, cerca de 989 000 euros
em investigação e desenvolvimento.

Deste investimento, resultará a criação, em 2001, de
74 postos de trabalho, prevendo-se também para esse
ano a obtenção de um valor de vendas que supera os
104 milhões de euros.

Deste modo, a SAI assegurará os fornecimentos à
Autoeuropa em sistema de just-in-time para a linha de
montagem do novo modelo do seu monovolume.

Pelo que, dado o seu impacto macroeconómico, se
considera que o projecto é de grande interesse para
a economia nacional e reúne as condições necessárias
à admissão ao regime contratual de investimento
estrangeiro e à concessão de incentivos financeiros e
fiscais previstos para grandes projectos de investi-
mento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos, a celebrar entre o Estado Por-
tuguês, representado pelo ICEP Portugal — Investi-
mento, Comércio e Turismo e a SAI — Automotive Por-
tugal, sociedade anónima, com sede no Parque Indus-
trial, Quinta da Marquesa, I, 2950-000 Palmela, com
o número de pessoa colectiva 502815370, para realização
do projecto de investimento de expansão e moderni-
zação da sua actual unidade industrial.

2 — Atento o disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 39.o
do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de
Julho, e por força do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro, sob proposta do Ministro
das Finanças, conceder os benefícios fiscais em sede
de IRC, contribuição autárquica e imposto do selo, que
constam do contrato de investimento, cuja minuta, rubri-
cada pelo Ministro das Finanças, ficará arquivada no
ICEP.

Presidência de Conselho de Ministros, 19 de Julho
de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 117/2001

A Continental Mabor — Indústria de Pneus, S. A.,
decidiu implementar um projecto de investimento na
sua unidade industrial de Lousado. A empresa portu-
guesa visa, assim, reforçar o seu posicionamento como
produtor de pneus de alta tecnologia, destinado ao sec-
tor dos fabricantes da indústria automóvel, através de
um investimento da ordem dos 103,3 milhões de euros,
dos quais cerca de 4,1 milhões se destinam a formação
profissional.

O prazo de realização do investimento decorrerá
entre Outubro de 2000 e Julho de 2003 e permitirá
não só o aumento da capacidade produtiva para 42 mil
pneus por dia, sendo de destacar o reforço na produção
de pneus verdes, pneus de topo de gama e de maiores
dimensões, como a melhoria das condições ambientais,
da qualidade e da segurança.

Com a realização deste projecto, o volume de vendas
ascenderá, no ano cruzeiro, 2005, a cerca de 349 milhões
de euros, que se destinam não só ao mercado comu-
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nitário como também ao extracomunitário, e a nível de
emprego serão criados, até ao final de 2003, 443 novos
postos de trabalho.

Deste modo, considera-se que este projecto de inves-
timento é de grande interesse para a economia nacional
e reúne as condições necessárias à admissão ao regime
contratual de investimento estrangeiro e à concessão
de benefícios financeiros e fiscais previstos para grandes
projectos de investimentos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pelo ICEP Portugal — Investimento,
Comércio e Turismo, e Continental Aktiengesselschaft,
sociedade de direito alemão, com sede em Vahrenwal-
der Strasse 9, 30165 Hannover, e a Continental
Mabor — Indústria de Pneus, S. A., sociedade comercial
anónima, com sede na Rua de Adelino Leitão, 330, Lou-
sado, 4760-606 Vila Nova de Famalicão, com o número
de pessoa colectiva 502322004, para realização do pro-
jecto de investimento de expansão e modernização da
referida unidade industrial desta última.

2 — Atento o disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 39.o
do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de
Julho, e por força do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro, sob proposta do Ministro
das Finanças, conceder os benefícios fiscais em sede
de IRC e imposto do selo que constam do contrato
de investimento, cuja minuta, rubricada pelo Ministro
das Finanças, ficará arquivada no ICEP.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Julho
de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 118/2001

A IWAYTRADE.COM — Sistemas de Informa-
ção, S. A., pretende, com o presente investimento, ser
um veículo promotor da participação activa da comu-
nidade empresarial, em especial das PME, no mercado
global e na nova economia. A empresa irá criar um
marketplace suportado em infra-estruturas de última
geração. Esta plataforma e o portal que lhe está asso-
ciado permitem encontrar no marketplace um conjunto
alargado de produtos e serviços fundamentais para o
desenvolvimento dos negócios das empresas.

A IWAYTRADE.COM oferece ainda serviços de
apoio às empresas para a criação de catálogos no mar-
ketplace, serviços de apoio ao mercado on-line. Será tam-
bém disponibilizado às empresas aderentes o acesso a
serviços que permitem a promoção on-line do seu negó-
cio, donde se destaca o directório empresarial, as feiras
virtuais e a concepção de sites.

Trata-se de um projecto que envolve um investimento
da ordem dos E 14 813 011 e a criação de 43 postos
de trabalho técnicos.

Com a implementação do projecto a empresa prevê
alcançar, em prestação de serviços, o montante de
E 21 066 265 em ano cruzeiro (2004).

Face ao exposto, considera-se que este projecto reúne
as condições necessárias à admissão ao regime contra-
tual de investimento e à concessão de incentivos finan-

ceiros e benefícios fiscais previstos no Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a minuta do contrato de investimento e

de concessão de incentivos financeiros a celebrar entre o
Estado Português, representado pelo IAPMEI — Instituto
de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Inves-
timento, e a sociedade anónima IWAYTRADE.COM —
Sistemas de Informação, S. A., com sede na Praça das
Indústrias, Edifício AIP, Lisboa, com o capital de E 500 000,
para a realização de um projecto de inovação, modernização
e expansão industrial.

2 — Atento o disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 39.o
do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 198/2001, de 3 de
Julho, e por força do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro, sob proposta do Ministro
das Finanças, conceder os benefícios fiscais em sede
de imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas
e imposto do selo que constam do contrato de concessão
de benefícios fiscais, cuja minuta, rubricada pelo Minis-
tro das Finanças, ficará arquivada no IAPMEI.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Julho
de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 963/2001

de 13 de Agosto

A recente publicação do novo Regulamento Geral
dos Corpos de Bombeiros, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 295/2000, de 17 de Novembro, provocou uma pro-
funda desactualização do modelo de cartão de iden-
tidade para uso dos elementos dos corpos de bombeiros
municipais e voluntários.

O presente diploma visa, por isso, a criação de um
novo modelo de cartão adaptado à realidade actual,
decorrente do normativo legal antes referido.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 44.o do Regu-
lamento Geral dos Corpos de Bombeiros, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 295/2000, de 17 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Administração
Interna, o seguinte:

1.o Criar o modelo de cartão de identidade para uso
dos elementos dos corpos de bombeiros.

2.o O cartão referido no número anterior é de cor
vermelha e impresso a preto e terá as características
constantes do modelo anexo à presente portaria.

3.o Os cartões de identidade são assinados pelo ins-
pector distrital de bombeiros e pelo comandante do
corpo de bombeiros.

4.o Os cartões de identidade são emitidos pela ins-
pecção distrital de bombeiros e serão renovados obri-
gatoriamente findo o prazo de cinco anos contado da
data da respectiva emissão, se a razão do seu uso se
mantiver para além do referido prazo.
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5.o A entidade emitente dos cartões referidos pro-
cederá ao registo, em livro próprio, com os elementos
de identificação considerados convenientes.

Pelo Ministro da Administração Interna, José Carlos
das Dores Zorrinho, Secretário de Estado Adjunto do
Ministro da Administração Interna, em 26 de Julho de
2001.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS, DA ECONOMIA
E DO PLANEAMENTO

Portaria n.o 964/2001

de 13 de Agosto

O Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de 5 de Maio, aprovou
um enquadramento legal de referência para a criação
de um conjunto de medidas de acção económica com
vista ao desenvolvimento estratégico de diversos sectores
de actividade da economia portuguesa através de apoios
directos e indirectos às empresas e demais agentes eco-
nómicos, bem como à envolvente empresarial, para o
período de 2000 a 2006.

De entre os eixos de actuação definidos no citado
diploma inscreve-se o referente à melhoria da envol-
vente empresarial, que, entre outros apoios, compreende
o apoio à consolidação das infra-estruturas de apoio
técnico e tecnológico, de formação e de apoio à qua-
lidade, modernizando e reorientando as infra-estruturas
de apoio às empresas nos domínios tecnológico, for-
mativo e da qualidade, consolidando instituições de
interface e de assistência empresarial.

Assim, ao abrigo do artigo 20.o, e nos termos da alí-
nea a) do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 70-B/2000, de
5 de Maio:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Economia e do Planeamento, que seja criada a Medida
de Apoio à Dinamização dos Sistemas Tecnológico, da
Formação e da Qualidade, regulamentada nos termos
do anexo à presente portaria e da qual faz parte
integrante.

Em 21 de Junho de 2001.

O Ministro das Finanças, Joaquim Augusto Nunes Pina
Moura. — O Ministro da Economia, Mário Cristina de
Sousa. — A Ministra do Planeamento, Elisa Maria da
Costa Guimarães Ferreira.

ANEXO

REGULAMENTO DE EXECUÇÃO DA MEDIDA DE APOIO À DINA-
MIZAÇÃO DOS SISTEMAS TECNOLÓGICO, DA FORMAÇÃO E DA
QUALIDADE.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento define as regras aplicáveis
à execução da Medida de Apoio à Dinamização dos
Sistemas Tecnológico, da Formação e da Qualidade.

Artigo 2.o

Objectivos

São objectivos da presente Medida de Apoio:

a) Dotar o sistema tecnológico de novas infra-es-
truturas e competências em áreas tecnológicas
deficientemente cobertas pela rede actual de
infra-estruturas tecnológicas, bem como refor-
çar e ou reorientar estrategicamente infra-es-
truturas como centros tecnológicos, centros de
transferência de tecnologia e institutos de novas
tecnologias, e ainda outras entidades de interface
e assistência tecnológica empresarial, no sentido
de melhorar o seu apoio efectivo ao desenvol-
vimento tecnológico das empresas;

b) Garantir, no sistema da formação profissional,
novas intervenções pedagógicas de carácter pro-
fissional em domínios de actuação de natureza
sectorial ou horizontal, correspondendo a neces-
sidades do tecido empresarial, e dotar as enti-
dades do sistema de condições equilibradas para
o exercício das suas actividades;

c) Reforçar, no Sistema Português da Qualidade
(SPQ), a rede laboratorial nacional nos domí-
nios de ensaio e calibração para melhoria da
qualidade dos serviços prestados nos diversos
domínios do SPQ e estimular o aparecimento
de novos organismos de certificação, organismos
de inspecção técnica e auditoria, organismos de
verificação metrológica, organismos notificados
e de entidades gestoras de sistemas de quali-
ficação integrados ou registados no SPQ, bem
como fortalecer as actuais infra-estruturas do
Sistema e estimular a actividade dos organismos
de normalização;
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d) Apoiar outras infra-estruturas específicas, não
contempladas nas alíneas anteriores, e inequi-
vocamente vocacionadas para o apoio à inova-
ção nos sectores abrangidos pela presente
Medida de Apoio ou no âmbito estrito de ini-
ciativas consideradas estratégicas no quadro do
Ministério da Economia.

Artigo 3.o

Âmbito dos apoios e tipologia das acções

1 — No âmbito da presente Medida insere-se o apoio à:

a) Acção A — Criação de Novas Infra-Estruturas,
dos Sistemas Tecnológico, da Formação, do Sis-
tema Português da Qualidade e Específicas;

b) Acção B — Dinamização das Infra-Estruturas
dos Sistemas Tecnológico, da Formação e do
Sistema Português da Qualidade.

2 — Os apoios previstos na alínea b) do n.o 1 decom-
põem-se da seguinte forma:

a) Acção B1 — Transferência de Tecnologia no
Âmbito do Sistema Tecnológico;

b) Acção B2 — Dinamização de Infra-Estruturas
dos Sistemas Tecnológico, da Formação Pro-
fissional e da Qualidade;

c) Acção B3 — Inovação de Natureza Estratégica
com impacte relevante na actividade empresa-
rial e de natureza claramente pré-competitiva,
podendo configurar apoios a projectos de inves-
tigação, desenvolvimento e demonstração tec-
nológicos e projectos comunitários no mesmo
âmbito.

3 — Para efeitos do presente Regulamento, os pro-
jectos de criação de novas infra-estruturas no continente
inseridos na alínea a) do n.o 1 serão considerados pro-
jectos regionalmente desconcentrados, sendo os restan-
tes considerados projectos nacionais.

Artigo 4.o

Formação profissional

Os projectos desenvolvidos no âmbito das acções A
e B2 podem associar uma componente de formação pro-
fissional, que deverá cumprir as normas definidas em
regulamento específico, tendo em atenção as normas
estabelecidas na legislação nacional enquadradora dos
apoios do Fundo Social Europeu.

Artigo 5.o

Entidades beneficiárias

1 — Sem prejuízo do previsto nos números seguintes,
são beneficiárias dos apoios previstos no presente Regu-
lamento as entidades públicas ou privadas, que pros-
seguindo os objectivos da presente Medida e demons-
trando o interesse público da actividade desenvolvida
no âmbito do projecto, sejam:

a) Entidades de interface e assistência tecnológica
empresarial que tenham como atribuição ou
objecto social principal a realização de activi-
dades de apoio técnico e ou IDDT, empresa-
rialmente orientadas, designadamente centros
tecnológicos, centros de transferência de tec-

nologia, institutos de novas tecnologias, centros
de incubação de base tecnológica e parques
tecnológicos;

b) Entidades de formação, escolas tecnológicas,
escolas de hotelaria e turismo do Instituto
Nacional de Formação Turística e outras infra-
-estruturas de formação que tenham como atri-
buição ou objecto social principal a realização
de actividades de formação profissional;

c) Entidades que possuam ou demonstrem inte-
resse e capacidade para vir a possuir infra-es-
truturas laboratoriais acreditadas, no âmbito do
SPQ, que sejam ou pretendam ser acreditadas,
reconhecidas ou qualificadas, no âmbito do
SPQ, como organismos de certificação, orga-
nismos de inspecção técnica e auditoria, orga-
nismos de verificação metrológica, organismos
notificados ou ainda como entidades gestoras
de sistemas de qualificação integrados ou regis-
tados no SPQ e os organismos de normalização
reconhecidos no âmbito do SPQ;

d) Infra-estruturas de utilização colectiva, nomea-
damente na área da protecção ambiental rela-
tiva ao tratamento de efluentes e de resíduos
de empresas industriais, no âmbito estrito de
iniciativas consideradas estratégicas pelo Minis-
tério da Economia.

2 — Para efeitos da alínea b) do n.o 1, as infra-es-
truturas de formação, quando não sejam escolas tec-
nológicas ou escolas de hotelaria e turismo, têm de obter,
através de despacho do Ministro da Economia, o reco-
nhecimento da sua relevância para o desenvolvimento
económico e empresarial.

3 — Apenas poderão ser beneficiárias dos apoios
inseridos na alínea a) do n.o 2 do artigo 3.o entidades
privadas sem fins lucrativos que sejam centros tecno-
lógicos, centros de transferência de tecnologia ou ins-
titutos de novas tecnologias.

4 — As entidades referidas no número anterior
podem candidatar-se uma única vez à acção B2 durante
o período de vigência da presente Medida de Apoio,
sendo que não será atribuído qualquer apoio no âmbito
de uma acção B1 no ano seguinte ao da assinatura do
contrato relativo à acção B2.

CAPÍTULO II

Tramitação processual

Artigo 6.o

Proposta de ideia

1 — Os projectos referentes à criação de novas infra-
-estruturas previstos na alínea a) do n.o 1 do artigo 3.o
desenvolvem-se mediante uma fase prévia, destinada a
seleccionar ideias que satisfaçam os objectivos deste tipo
de projectos.

2 — A proposta de ideia é formalizada de acordo com
a estrutura constante do respectivo formulário de
apresentação.

3 — As propostas de ideia serão apresentadas direc-
ção regional da economia (DRE) territorialmente com-
petente em três fases anuais, que decorrerão entre 1
de Janeiro e 30 de Abril, 1 de Maio e 31 de Agosto
e 1 de Setembro e 31 de Dezembro.
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4 — Cabe às entidades referidas no n.o 2 do artigo 18.o
analisar as propostas de ideia com vista a avaliar da
necessidade da criação da infra-estrutura e aferir da
capacidade do promotor para a sua realização, emitindo
parecer sobre cada uma delas após o que submeterão
os pareceres à comissão de apreciação, constituída nos
termos do artigo 19.o

5 — A apreciação das propostas de ideia será efec-
tuada no prazo máximo de 60 dias úteis contados da
data limite de cada fase.

6 — No decurso da análise das propostas de ideia
poderão ser solicitados esclarecimentos complementares
aos promotores, a prestar no prazo de 10 dias úteis,
prorrogável por igual período mediante justificação
apresentada pela entidade candidata, decorrido o qual
a ausência de resposta significará a desistência da pro-
posta de ideia.

7 — O gestor do POE submeterá à decisão do Minis-
tro da Economia as propostas da comissão de apre-
ciação, sendo a entidade candidata notificada dessa deci-
são pela DRE territorialmente competente.

8 — Após a data da notificação da decisão de apro-
vação da proposta de ideia, a entidade promotora
poderá apresentar a candidatura no prazo de 90 dias
úteis, determinando o não cumprimento deste prazo a
caducidade da decisão de aprovação da proposta de
ideia.

9 — Tendo em conta as disponibilidades orçamentais,
as propostas de ideia poderão vir a ser hierarquizadas
com base em critérios a definir através de despacho
do Ministro da Economia.

Artigo 7.o

Apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas a projectos no âmbito da
acção A, decorrentes da aprovação da proposta de ideia
referida no artigo 6.o, são formalizadas através da apre-
sentação na DRE territorialmente competente de for-
mulário de candidatura devidamente preenchido e do
respectivo projecto.

2 — As candidaturas a projectos no âmbito da acção B
são formalizadas no Gabinete de Coordenação da Ino-
vação Tecnológica através do formulário de candidatura
devidamente preenchido e do respectivo projecto, sendo
a sua apresentação efectuada de forma contínua, à
excepção das candidaturas à acção B1, que são apre-
sentadas até 31 de Dezembro do ano anterior ao que
o projecto respeita.

CAPÍTULO III

Condições de elegibilidade e selecção de projectos

Artigo 8.o

Condições de elegibilidade do promotor

1 — À data da apresentação da candidatura, os pro-
motores devem declarar que:

a) Se encontram legalmente constituídos e regis-
tados nos termos da legislação em vigor;

b) Possuem a situação regularizada face à admi-
nistração fiscal, à segurança social e às entidades
pagadoras do incentivo;

c) Cumprem as condições legais necessárias à acti-
vidade, nomeadamente terem a situação regu-
larizada em matéria de licenciamento, quando
aplicável;

d) Dispõem de contabilidade organizada de acordo
com a legislação aplicável;

e) Cumprem outras disposições específicas ineren-
tes a cada sector de actividade, nomeadamente
possuírem a capacidade jurídica necessária para
a prossecução da actividade;

f) Se comprometem a afectar o projecto à acti-
vidade e à localização geográfica por um período
mínimo de cinco anos, após a celebração do
contrato.

2 — À data da apresentação da candidatura, os pro-
motores devem:

a) Demonstrar possuir ou vir a possuir estrutura
organizacional e recursos qualificados que lhes
confiram capacidade técnica adequada à exe-
cução do projecto, bem como um nível de gestão
profissionalizada;

b) Demonstrar possuir ou vir a possuir sistemas
de controlo adequados à análise e ao acompa-
nhamento do projecto;

c) Demonstrar que possuem uma situação econó-
mico-financeira adequada, nomeadamente
apresentando uma autonomia financeira supe-
rior a 10%;

d) Cumprir as condições de acesso previstas no
respectivo regulamento específico e na legisla-
ção enquadradora dos apoios do FSE, quando
o projecto tenha associada uma componente de
formação profissional.

3 — As entidades cujo acto de constituição se tenha
verificado nos 60 dias úteis anteriores à data de can-
didatura apenas estão obrigadas, para efeitos da alí-
nea a) do n.o 1, a comprovar que já requereram a ins-
crição na conservatória do registo comercial ou Registo
Nacional de Pessoas Colectivas competente.

4 — No caso específico dos projectos de infra-estru-
turas do Sistema Português da Qualidade, os promotores
devem ainda, quando aplicável:

a) Encontrar-se, no caso da acção B2, devidamente
acreditados, reconhecidos ou qualificados no
âmbito do SPQ, ou terem em curso o respectivo
processo no Instituto Português da Qualidade
(IPQ), sem prejuízo da comprovação da sua
obtenção até à conclusão do projecto;

b) Comprovar, após a conclusão do projecto, que
requereram a acreditação, o reconhecimento ou
a qualificação no âmbito do SPQ, ou a sua exten-
são para domínio afim, quando aplicável, e de
que, posteriormente, a obtiveram;

c) Obrigar-se, após a conclusão do projecto, à pres-
tação de serviços no âmbito do SPQ, por um
período mínimo de cinco anos e, no caso de
organismos de normalização e de entidades ges-
toras de sistemas de qualificação integrados ou
registados no SPQ, por um período mínimo de
três anos.

5 — No caso específico da acção B2 e quando se trate
de centros de incubação, os promotores não poderão
manter nem possuir após 1 de Janeiro de 2002 situações
de incubação superiores a quatro anos.
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6 — A comprovação do cumprimento das condições
constantes do n.o 1 terá de ser efectuada num período
máximo de 20 dias úteis, contados a partir da comu-
nicação da decisão de aprovação do projecto, o qual
poderá ser prorrogado por igual período, desde que o
promotor apresente justificação fundamentada.

Artigo 9.o

Condições de elegibilidade do projecto

1 — Constituem condições de elegibilidade do pro-
jecto:

a) Inserir-se nos objectivos da presente Medida de
Apoio;

b) Ter uma proposta de ideia aprovada, no caso
dos projectos de criação de novas infra-es-
truturas;

c) Apresentar um plano estratégico ou uma fun-
damentação de suporte ao projecto, conforme
modelo constante do formulário de candidatura;

d) Não ter sido iniciada a sua realização antes da
data da candidatura;

e) Comprovar, sendo caso disso, a disponibilidade
imediata do terreno com os requisitos neces-
sários ao início da construção;

f) Ter a duração máxima de execução de três anos
a contar da data de início do investimento no
caso dos projectos de criação da acção A e dois
anos nos restantes casos, com excepção da
acção B1, que tem uma periodicidade anual;

g) Ser elaborado de acordo com a estrutura cons-
tante dos formulários de candidatura;

h) Ter asseguradas as necessárias fontes de finan-
ciamento e ser adequadamente financiados por
meios próprios, garantindo que o investimento
elegível será coberto por um mínimo de 10%
do património associativo ou 20% de capitais
próprios, respectivamente no caso de entidades
privadas sem fins lucrativos ou no caso de enti-
dades privadas com fins lucrativos;

i) Apresentar a componente de formação interna
correspondente, quando integrar acções de for-
mação profissional, a qual terá de demonstrar
coerência, ser consonante com os objectivos do
projecto, respeitar o disposto no regulamento
específico, tendo em atenção as regras estabe-
lecidas na legislação nacional enquadradoras do
Fundo Social Europeu.

2 — Constituem excepções ao previsto na alínea d)
do n.o 1:

a) As despesas com adiantamentos para sinaliza-
ção de terrenos e de equipamentos até 50%
do seu valor e dos estudos e projectos, realizados
há menos de 60 dias úteis e inerentes à intenção
de investimento;

b) As despesas no âmbito da preparação da for-
mação profissional, de acordo com o disposto
no regulamento específico aplicável;

c) Para os projectos candidatos à acção B3 no
âmbito de um co-financiamento, terá de ser
apresentado um documento comprovativo do
apoio concedido pelo Programa Comunitário,
tendo a candidatura de ser apresentada no prazo
de um ano contado a partir da data de aprovação
do projecto pelo Programa Comunitário.

3 — No caso específico das novas infra-estruturas de
formação, são ainda condições de elegibilidade do
projecto:

a) Cumprir os normativos que lhes sejam aplicáveis
relativamente à criação e funcionamento de
estabelecimentos de ensino e formação pro-
fissional;

b) Cumprir a legislação aplicável à criação de cur-
sos tecnológicos que confiram qualificação pro-
fissional de nível 3, bem como de cursos de espe-
cialização tecnológica que confiram qualificação
profissional de nível 4, quando a entidade bene-
ficiária for uma escola tecnológica.

4 — No caso das infra-estruturas no âmbito do SPQ,
para além das previstas no n.o 1, são ainda condições
de elegibilidade do projecto possuir interesse para a
implementação da política da qualidade definida no
âmbito do SPQ, aferido pela inserção em domínios com
insuficiente cobertura geográfica e sectorial, onde a pro-
blemática da qualidade seja relevante e ainda, no caso
da acção B2, o projecto inserir-se no mesmo domínio
ou em domínio afim para o qual a entidade estiver
acreditada.

5 — No caso de criação de novas infra-estruturas
específicas, é ainda considerado o facto de os projectos
não se encontrarem tipificados noutros programas do
QCA III.

6 — No caso específico da acção B1, é ainda condição
de elegibilidade do projecto ser elaborado em confor-
midade com a estrutura do formulário de candidatura
e ter correspondência com os planos de actividades e
contas dos promotores, previamente aprovados de
acordo com o estipulado nos estatutos.

7 — No caso específico da acção B3, são ainda con-
dições de elegibilidade do projecto:

a) Apresentação de um investimento mínimo de
E 125 000;

b) A obrigatoriedade da divulgação dos resultados
do projecto em função da natureza do mesmo;

c) A obrigatoriedade de apresentação de uma ou
mais empresas que recebam os resultados do
desenvolvimento e os demonstrem através de
acções de divulgação;

d) A obrigatoriedade de a componente nacional
ter realização física em empresas situadas em
território nacional, no caso de projectos can-
didatos a co-financiamento.

Artigo 10.o

Critérios de selecção

1 — Os critérios de selecção referentes às acções A,
B1 e B2 são os seguintes:

a) Adequação e pertinência do projecto apresen-
tado relativamente aos documentos de suporte
do mesmo, nomeadamente propostas de ideia,
planos estratégicos e planos de actividades e
fundamentação específica, consoante os casos;

b) Adequação do montante total de investimento
proposto em função dos objectivos apresentados
no projecto e da natureza da infra-estrutura;

c) No caso das infra-estruturas do SPQ, constituem
ainda critérios de selecção os domínios cobertos
e o cumprimento dos requisitos e objectivos no
âmbito do SPQ.
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2 — No que respeita à acção B3, os critérios de selec-
ção são os seguintes:

a) Grau de inovação medido através dos resultados
do projecto no contexto competitivo nacional:
avanço incremental, avanço muito significativo
e avanço radical (critério C1);

b) Grau de participação de empresas na execução
do projecto e ou aplicação dos seus resultados
(critério C2);

c) Impacte potencial do projecto num número sig-
nificativo de empresas (critério C3);

d) Mecanismos de disseminação, propostos pelo
promotor, dos resultados potenciais do projecto
(critério C4);

e) Dimensão pré-competitiva definida em função
de projectos que se situem numa área de conhe-
cimento ainda não dominada ao nível da acti-
vidade de exploração das empresas devido aos
riscos associados de natureza tecnológica, eco-
nómica e comercial, não sendo também um
investimento que se afigure como competitivo
para ser protagonizado pelo tecido empresarial
(critério C5).

3 — Os critérios referidos no número anterior serão
valorados em cinco níveis: 0, 25, 50, 75 e 100, em que
a pontuação final (PF) é obtida pela aplicação da fór-
mula PF=0,2 C1+0,2 C2+0,2 C3+0,1 C4+0,3 C5,
sendo apoiados os projectos com valor PF igual ou supe-
rior a 50 e em que nenhum dos critérios tenha obtido
valoração nula.

4 — Em caso de insuficiência orçamental, os projectos
poderão vir a ser hierarquizados com base em critérios
a definir através de despacho do Ministro da Economia.

CAPÍTULO IV

Despesas elegíveis

Artigo 11.o

Despesas elegíveis

1 — Constituem despesas elegíveis as seguintes:

a) Aquisição e preparação de terrenos, incluindo
infra-estruturas básicas para projectos da
acção A, e até ao limite máximo de 20% do
total das despesas elegíveis, sendo que a aqui-
sição de terrenos não poderá ultrapassar em
10% as despesas elegíveis;

b) Construção, redimensionamento de instalações,
ou aquisição e adaptação de edifícios e insta-
lações, sujeitas a um custo máximo por metro
quadrado, de acordo com os critérios definidos
no despacho n.o 3007/2001 (2.a série), de 13 de
Fevereiro;

c) Projectos de arquitectura e engenharia até ao
limite máximo de 5% do total das despesas
elegíveis;

d) Fiscalização de obra de construção civil com
um limite máximo de 3% do total das despesas
elegíveis;

e) Assistência técnica e científica, bem como estu-
dos e diagnósticos directamente ligados à exe-
cução do projecto e da candidatura;

f) Honorários com consultoria especializada como
recrutamento temporário de especialistas, de
acordo com os critérios definidos no despacho
n.o 3007/2001 (2.a série), de 13 de Fevereiro;

g) Aquisição de equipamento e mobiliário técnico
indispensável ao projecto e adequado às acti-
vidades a desenvolver;

h) Arrendamento de instalações;
i) Aquisição de material de carga e unidades

móveis directamente associadas à actividade
laboratorial ou à actividade de verificação
metrológica;

j) Despesas com pessoal afecto ao desenvolvi-
mento do projecto, de acordo com os critérios
definidos no despacho n.o 3007/2001 (2.a série),
de 13 de Fevereiro;

k) Ensaios laboratoriais e outros ensaios adequa-
dos à concretização do projecto;

l) Matérias-primas e componentes indispensáveis
à execução do projecto;

m) Aquisição de software;
n) Divulgação;
o) Despesas associadas à criação de um núcleo de

competências, nomeadamente despesas com
pessoal, despesas com implementação de sis-
temas de gestão e avaliação do desempenho,
arrendamento de espaços e outros encargos de
funcionamento, no âmbito da acção A;

p) Deslocações e estadas directamente relaciona-
das com o projecto, de acordo com os critérios
definidos no despacho n.o 3007/2001 (2.a série),
de 13 de Fevereiro;

q) Despesas inerentes à implementação e certifi-
cação de sistemas de gestão de qualidade,
ambiente e segurança no âmbito do SPQ;

r) Custos indirectos de estrutura dos organismos
de normalização até ao limite máximo de 40%
das despesas associadas à actividade de nor-
malização;

s) Despesas inerentes à aplicação real do projecto
no sector utilizador;

t) Despesas com a acreditação, reconhecimento,
qualificação, registo ou inscrição no âmbito do
SPQ;

u) Despesas referentes a processos de aquisição
ou transferência de tecnologia que se traduzam
numa efectiva endogeneização por parte do
promotor;

v) Aquisição de bibliografia técnica e acesso a
bases de dados;

w) Outro activo fixo incorpóreo afecto à realização
do projecto;

x) Despesas associadas à formação de recursos
humanos, de acordo com regras definidas em
despacho específico;

y) Despesas com a intervenção dos revisores ofi-
ciais de contas no âmbito da comprovação da
execução financeira dos projectos, prevista no
artigo 25.o;

z) Despesas com garantias bancárias exigidas aos
promotores e definidas no contrato de conces-
são de incentivos.

2 — Poderão vir a ser fixados por despacho do Minis-
tro da Economia limites ou condições à aplicação por
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acção ou tipo de beneficiário das despesas elegíveis pre-
vistas no número anterior.

Artigo 12.o

Despesas não elegíveis

Não são elegíveis, designadamente, despesas realiza-
das com:

a) Aquisição de veículos e outro material de trans-
porte, à excepção da aquisição de material de
carga e unidades móveis directamente associa-
dos à actividade laboratorial, despesa aplicável
apenas a infra-estruturas laboratoriais e a orga-
nismos de verificação metrológica;

b) Aquisição de bens em estado de uso;
c) Juros sobre empréstimos e outros encargos

financeiros, à excepção das garantias bancárias
exigidas ao promotor, definidas no contrato de
concessão de incentivos;

d) Fundo de maneio;
e) Trabalhos para a própria entidade, à excepção

dos ensaios realizados em laboratórios acredi-
tados no âmbito do SPQ.

CAPÍTULO V

Incentivos a conceder

Artigo 13.o

Incentivos

1 — O incentivo a conceder revestirá a natureza de
incentivo não reembolsável e o seu valor corresponde
à aplicação de uma taxa até ao limite máximo de 75%
das despesas consideradas elegíveis. No caso de enti-
dades privadas com fins lucrativos, será aplicada uma
taxa até ao limite máximo de 45%, sem prejuízo dos
projectos apresentados por organismos de normalização,
em que esta percentagem é de 75%.

2 — Poderão ser consideradas taxas inferiores às refe-
ridas no número anterior e em condições a definir em
despacho do Ministro da Economia, bem como taxas
degressivas no caso da acção B2.

3 — Quando exista investimento em formação pro-
fissional, a taxa, a composição e o limite do incentivo
a conceder para essa componente serão definidos em
regulamento específico e em legislação enquadradora
dos apoios do FSE.

Artigo 14.o

Limites de incentivo

1 — Os limites de incentivo a atribuir por projecto são os seguintes:
(Euros)

Entidades beneficiárias Acção A Acção B1 Acção B2 Acção B3

Centro de incubação de base tecnológica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 000 000 500 000
Institutos de novas tecnologias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Centros tecnológicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 750 000 1 250 000 1 500 000 750 000
Centros de transferência de tecnologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . } } } }
Parques tecnológicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 750 000 1 000 000
Outras entidades de interface do sistema tecnológico . . . . . . . . . 3 750 000 1 000 000 750 000
Escolas tecnológicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Escolas de hotelaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 750 000 1 000 000
Outras infra-estruturas de formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . } } }
Infra-estruturas laboratoriais do SPQ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 600 000 480 000
Entidades gestoras de sistemas integrados ou registados no SPQ 275 000 150 000
Restantes infra-estruturas do SPQ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 000 150 000
Organismos de normalização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 000
Infra-estruturas específicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000 000

2 — Os limites máximos de incentivo poderão ser
ultrapassados em casos de excepcional interesse, reco-
nhecido por despacho do Ministro da Economia.

3 — Para além dos limites de incentivo referidos no
n.o 1, poderão ser considerados limites específicos nos
termos que venham a ser definidos por despacho do
Ministro da Economia.

4 — O financiamento a atribuir à formação profis-
sional, associada aos projectos que admitam essa com-
ponente, não fica abrangido pelos limites de incentivo
por projecto definidos pelo presente artigo.

Artigo 15.o

Cumulação de incentivos

Para as mesmas despesas elegíveis, os incentivos con-
cedidos ao abrigo do presente diploma não são acu-
muláveis com quaisquer outros da mesma natureza, à
excepção das candidaturas da acção B3 relativas a pro-
jectos com co-financiamento.

CAPÍTULO VI

Gestão da medida, organismos responsáveis e decisão

Artigo 16.o

Articulação com os programas operacionais regionais

A tramitação dos apoios relativa aos projectos regio-
nalmente desconcentrados resultará de uma articulação
a estabelecer mediante protocolo entre o gestor do POE
e os gestores dos programas operacionais regionais.

Artigo 17.o

Entidades gestoras, organismos especializados
e outras entidades intervenientes

1 — No âmbito dos projectos regionalmente descon-
centrados, as entidades responsáveis pela gestão da pre-
sente Medida são as DRE territorialmente competentes,
e o Gabinete de Coordenação da Inovação Tecnológica.
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2 — Nos restantes projectos, a entidade responsável
é o Gabinete de Coordenação da Inovação Tecnológica.

3 — A gestão dos projectos referida nos números
anteriores envolverá ainda a colaboração de organismos
especializados, tais como o Instituto Português da Qua-
lidade (IPQ) e o Gabinete de Coordenação de Parcerias
e Formação Profissional.

Artigo 18.o

Competências

1 — Compete ao Gabinete de Coordenação da Ino-
vação Tecnológica proceder à avaliação das candida-
turas, emitir ordens de pagamento dos incentivos, o
acompanhamento e verificação da execução dos pro-
jectos, excepto no que se refere aos projectos no âmbito
do SPQ, em que estas competências cabem ao IPQ.

2 — No âmbito dos projectos regionalmente descon-
centrados, as competências referidas no número anterior
são exercidas pelas DRE territorialmente competentes
em articulação com o Gabinete de Coordenação da Ino-
vação Tecnológica ou o IPQ.

3 — No âmbito das competências referidas nos núme-
ros anteriores, o Gabinete de Coordenação da Inovação
Tecnológica ou a DRE territorialmente competente
devem emitir proposta de decisão, a submeter à unidade
de gestão competente.

4 — Compete ao Gabinete de Coordenação de Par-
cerias e Formação Profissional, em articulação com as
várias entidades intervenientes na gestão, assegurar, no
âmbito da formação profissional associada aos projectos,
a gestão dessa componente.

5 — As entidades gestoras, bem como as entidades
intervenientes na análise, poderão solicitar ao promotor
esclarecimentos complementares, os quais deverão ser
apresentados no prazo máximo de 10 dias úteis após
a solicitação, prazo esse prorrogável por igual período,
mediante justificação apresentada pela entidade candi-
data, decorridos os quais a ausência de resposta sig-
nificará a desistência da candidatura.

Artigo 19.o

Comissão de apreciação das propostas de ideia

1 — A comissão de apreciação das propostas de ideia
previstas no artigo 6.o é o órgão de concertação onde
se analisarão as necessidades de criação de novas infra-
-estruturas face aos objectivos da presente Medida de
Apoio.

2 — A comissão de apreciação será presidida pelo
gestor do POE e integrará o director regional da eco-
nomia territorialmente competente, o coordenador do
Gabinete de Coordenação da Inovação Tecnológica, um
representante do Instituto Português da Qualidade, o
coordenador do Gabinete de Coordenação de Parcerias
e Formação Profissional e representantes de outros
organismos do Ministério da Economia face ao conteúdo
da proposta de ideia.

Artigo 20.o

Prazos

1 — As propostas de decisão previstas no n.o 3 do
artigo 18.o, integrando os pareceres das outras entidades
intervenientes, devem ser emitidas no prazo máximo
de 75 dias úteis, contados da recepção da candidatura.

2 — Exceptua-se do prazo mencionado no número
anterior a proposta de decisão referente aos projectos

da acção B1, em que o prazo é de 45 dias úteis a contar
da data de recepção da candidatura.

3 — Os prazos referidos nos n.os 1 e 2 do presente
artigo suspendem-se sempre que sejam solicitados, nos
termos do n.o 5 do artigo 18.o, esclarecimentos com-
plementares aos promotores.

Artigo 21.o

Processo de decisão

1 — Cabe à unidade de gestão do POE para os pro-
jectos nacionais emitir, no prazo de 15 dias úteis, uma
proposta de decisão sobre os projectos apresentados no
âmbito do presente Regulamento, a submeter pelo ges-
tor do POE ao Ministro da Economia.

2 — Cabe à unidade de gestão territorialmente com-
petente emitir proposta de decisão sobre as candidaturas
de projectos regionalmente desconcentrados, a subme-
ter pelo presidente da referida unidade de gestão ao
Ministro da Economia.

3 — A decisão relativa ao pedido de concessão de
incentivo é, no prazo de 10 dias úteis, notificada ao
promotor pelo Gabinete de Coordenação da Inovação
Tecnológica ou pelo IPQ no que se refere aos projectos
nacionais ou pela DRE territorialmente competente no
caso de projectos regionalmente desconcentrados.

CAPÍTULO VII

Contratos

Artigo 22.o

Formalização da concessão do incentivo

1 — A concessão do incentivo é formalizada através
de contrato a celebrar entre as entidades beneficiárias
e o Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas
e ao Investimento (IAPMEI) ou o Instituto de Finan-
ciamento ao Turismo (IFT), mediante uma minuta tipo
homologada pelo Ministro da Economia.

2 — A não celebração do contrato por razões impu-
táveis às entidades beneficiárias, no prazo de 40 dias
úteis contados da data de notificação da decisão de apro-
vação, determina a caducidade da decisão de concessão
de incentivo.

CAPÍTULO VIII

Obrigações dos promotores e pagamentos

Artigo 23.o

Obrigações dos promotores

1 — Os promotores ficam sujeitos às seguintes obri-
gações:

a) Cumprir os objectivos constantes da candida-
tura;

b) Executar o projecto nos termos e prazos fixados
no contrato;

c) Cumprir as obrigações legais e contratuais,
designadamente as fiscais;

d) Entregar, nos prazos estabelecidos, todos os ele-
mentos que lhes forem solicitados pelas enti-
dades com competências para o acompanha-
mento e controlo;

e) Comunicar às entidades gestoras qualquer alte-
ração ou ocorrência que ponha em causa os
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pressupostos relativos à aprovação do projecto
ou à sua realização pontual;

f) Manter as condições legais necessárias ao exer-
cício da respectiva actividade, nomeadamente
quanto à sua situação em matéria de licencia-
mento, quando aplicável;

g) Manter a situação regularizada perante a admi-
nistração fiscal, a segurança social e as entidades
pagadoras do incentivo;

h) Manter a contabilidade organizada de acordo
com o Plano Oficial de Contabilidade ou de
acordo com a legislação aplicável;

i) Manter um dossier devidamente organizado
onde constem todos os documentos susceptíveis
de comprovar as declarações prestadas na
candidatura;

j) Publicitar os apoios recebidos nos termos regu-
lamentados.

2 — Os promotores obrigam-se ainda a não ceder,
locar, alienar ou, de qualquer modo, onerar, deslocalizar
ou de alguma forma desvirtuar os objectivos do inves-
timento no todo ou em parte, até cinco anos após a
celebração do contrato, sem autorização prévia da enti-
dade gestora.

3 — Quando o projecto tenha associada formação pro-
fissional, as entidades beneficiárias devem ainda observar
as obrigações dessa componente definidas em regula-
mento específico, tendo em atenção as normas estabe-
lecidas na legislação enquadradora dos apoios do Fundo
Social Europeu.

Artigo 24.o

Pagamento de incentivo

1 — O pagamento do incentivo às entidades bene-
ficiárias será efectuado de acordo com as cláusulas con-
tratuais, mediante a emissão das ordens de pagamento,
pelo Gabinete de Coordenação da Inovação Tecnoló-
gica, ou pelo IPQ, para os projectos nacionais e quando
se trate de projectos regionalmente desconcentrados,
pela DRE territorialmente competente, competindo ao
Gabinete de Coordenação de Parcerias e Formação Pro-
fissional a emissão de ordens de pagamento para a com-
ponente de formação profissional.

2 — Os pagamentos dos incentivos são assegurados
pelo IAPMEI ou pelo IFT.

CAPÍTULO IX

Acompanhamento e controlo

Artigo 25.o

Acompanhamento e controlo

1 — Sem prejuízo de outros mecanismos de acom-
panhamento e controlo que venham a ser adoptados
e à excepção da acção B1, o acompanhamento e controlo
serão efectuados da seguinte forma:

a) A verificação da execução física e da execução
financeira do projecto será suportada pelos res-
pectivos relatórios de execução técnicos e finan-
ceiros intermédios e finais, elaborados de
acordo com estruturas padrão a fornecer aos
promotores na fase de assinatura do contrato;

b) A verificação financeira do projecto poderá ter
ainda por base uma declaração de despesa do

investimento apresentada pelo promotor e cer-
tificada por um revisor oficial de contas, confir-
mando as despesas de realização de investimento
e a correcta contabilização dos documentos com-
provativos, de acordo com o Plano Oficial de Con-
tabilidade ou de acordo com a legislação aplicável;

c) No caso específico da acção B3, os relatórios
de execução técnica terão uma componente tec-
nológica/científica determinante, devidamente
reflectida nas estruturas padrão a fornecer aos
promotores, na fase de assinatura do contrato.

2 — No que se refere à acção B1, a verificação física
e financeira das actividades de transferência de tecno-
logia será suportada pela análise de relatórios de pro-
gresso e de relatórios de actividades e contas anuais,
elaborados de acordo com estruturas padrão a fornecer
aos promotores na fase de assinatura do contrato e pre-
viamente aprovados de acordo com o estipulado nos
estatutos.

3 — Sempre que a natureza e a dimensão dos pro-
jectos o justifique, poderá ser criada uma comissão de
acompanhamento presidida pelo Gabinete de Coorde-
nação da Inovação Tecnológica, pelo IPQ ou pela DRE
territorialmente competente.

4 — A comissão a constituir nos termos do número
anterior integrará um auditor científico/técnico e um
auditor financeiro, para além dos elementos dos orga-
nismos gestores e especializados.

CAPÍTULO X

Disposições finais e transitórias

Artigo 26.o

Disposições transitórias

1 — Excepcionalmente, em 2001, existirá uma única
fase de apresentação de propostas de ideia, que decor-
rerá no período de 60 dias úteis após a publicação do
presente diploma.

2 — Os projectos candidatos às acções B2 e B3, cujas
candidaturas sejam recepcionadas nos 60 dias úteis após
a publicação do presente diploma, poderão ser com-
participados nas despesas efectuadas após 1 de Janeiro
de 2000. No caso de acções B3 com co-financiamento,
no momento da apresentação da candidatura, terão de
ser apresentados documentos comprovativos do co-fi-
nanciamento pelo Programa Comunitário.

3 — Poderão ser apoiados projectos no âmbito da
acção B1 relativos às actividades de transferências de
tecnologia executadas ou a executar em 2001, cujas can-
didaturas sejam recepcionadas nos 60 dias úteis após
a publicação do presente diploma.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 965/2001
de 13 de Agosto

Pela Portaria n.o 722-U11/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada ao Clube Desportivo de Caça e Pesca de
Alfarelos a zona de caça associativa de Alfarelos (pro-
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cesso n.o 1162-DGF), situada na freguesia de Alfarelos,
município de Soure, com uma área de 1254,00 ha, válida
até 15 de Julho de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvido o
Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Alfarelos (processo n.o 1162-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Alfarelos,
município de Soure, com uma área de 1254,00 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 16 de
Julho de 2001.

Portaria n.o 966/2001

de 13 de Agosto

Pela Portaria n.o 1121/95, de 14 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Rio Foja a
zona de caça associativa da Quinta e Mata da Foja (pro-
cesso n.o 128-DGF), situada nas freguesias de Santana,
Ferreira-a-Nova e Maiorca, do município da Figueira
da Foz, e nas freguesias de Gatões, Liceia e Monte-
mor-o-Velho, do município de Montemor-o-Velho, com
uma área de 1345,68 ha, válida até 13 de Agosto de
2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-

to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvido o
Conselho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Quinta e Mata da Foja (processo n.o 128-DGF),
abrangendo vários prédios rústicos, sitos nas freguesias
de Santana, Ferreira-a-Nova e Maiorca, do município
da Figueira da Foz, e nas freguesias de Gatões, Liceia
e Montemor-o-Velho, do município de Montemor-o-
-Velho, com uma área de 1331,90 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 14 de Agosto de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 25 de
Julho de 2001.

Portaria n.o 967/2001

de 13 de Agosto

Pela Portaria n.o 1047/95, de 28 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação Albicastrense de Caça, Pesca
e Tiro a zona de caça associativa da Herdade do Monte
da Silveira (processo n.o 108-DGF) e pela Portaria
n.o 716/98, de 8 de Setembro, foi transmitida a concessão
para a Associação de Caça e Pesca do Monte da Silveira,
da referida zona de caça, situada na freguesia de Malpica
do Tejo, do município de Castelo Branco, com uma
área de 628,1250 ha, válida até 28 de Agosto de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, e ouvido o
Conselho Cinegético Municipal de Castelo Branco:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
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do Monte da Silveira (processo n.o 108-DGF), abran-
gendo um prédio rústico designado «Herdade do Monte
da Silveira», sito na freguesia de Malpica do Tejo, do
município de Castelo Branco, com uma área de
628,1250 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 29 de Agosto de 2001.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 25 de
Julho de 2001.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 968/2001
de 13 de Agosto

Sob proposta do órgão legalmente competente da
Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da
Fonseca;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Curso de Licenciatura em Enfermagem, aprovado pela
Portaria n.o 799-D/99, de 18 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 799-G/99,
de 18 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 710/2000,
de 4 de Setembro;

Ao abrigo do disposto no artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O quadro n.o 4 do anexo I da Portaria n.o 710/2000,
de 4 de Setembro, que aprovou o plano de estudos do
curso de licenciatura em Enfermagem da Escola Supe-
rior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca, passa
a ter a redacção constante em anexo à presente portaria.

2.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 1999-2000, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, Pedro Manuel Gonçalves
Lourtie, Secretário de Estado do Ensino Superior, em
17 de Julho de 2001.

ANEXO

Escola Superior de Enfermagem do Dr. Ângelo da Fonseca

Curso de Enfermagem

Grau de licenciado

QUADRO N.o 4

(anexo I à Portaria n.o 710/2000, de 4 de Setembro)

4.o ano

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Trabalho de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 150
Projecto de Desenvolvimento Pessoal IV . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 30 50
Vertente Opcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 115 390
Vertente não Opcional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 280
Metodologia da Investigação e Estatística Inferencial 1.o semestre . . . . . . . . . . 50
Economia da Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . 30
Gestão em Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . 50
Enfermagem Transcultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . 60
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . 15 15
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AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2001, a partir do dia 15 de Março,

corresponderão ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga
a fornecer os exemplares entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da
responsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que
tenha com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2001

CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 32 000 159,62 41 000 204,51

CD histórico (1974-1999) 95 000 473,86 100 000 498,80

CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 2.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

DR, 3.a série (concursos, bens e serviços) 13 000 64,84 17 000 84,80

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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